
Ofício nº 518 (SF) 
Brasília, em 3 de maio de 2020. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Leonardo Augusto de Andrade Barbosa 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

Assunto Comunicação de erro formal na redação final. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem, comunico a Vossa Senhoria ter sido constatado erro formal na 
redação final do Projeto de Lei nº 39, de 2020 – Complementar, encaminhada a essa Casa 
pelo Ofício nº 517 (SF), de 3 de maio de 2020. Dessa forma, reencaminho a redação final 
da matéria. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Celso Dias dos Santos 
Diretor da Secretaria de Expediente do Senado Federal 
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